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ESTADO DO RIO GRANDEDOSUL
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG

Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL - para Registro de Preço
EDITAL: 0002/2019 PROCESSO: 18/2400-0000907-5

Em 25/06/2019. às 14:30 horas, na CELIC - SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇOES - CELIC, sito à AVENIDA
BORGES DE MEDEIROS - 2o ANDAR/ALA NORTE - CENTRO - PORTO ALEGRE - RS, reuniram-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão,
Liege Nadir Pascotini Dresch, e respectivos membros da Equipe de apoio, designados pelo ato n.o l0/2018. publicado em 05/11/2015,
para os procedimentos inerentes a sessão em epígrafe.

Objeto: Pregão Presencial AQUISIÇÃO DE BENS DA(S) FAMIUA(S) 0760-ARMAME NTOS/EXPLOSIVO S/M UNICOES

Eventos

Evento

Novo documento
publicado
Novo documento
publicado

Novo documento
publicado
N ovo documento
publicado

Novo documento
publicado

Data / Hora

07/06/2019
16:37:51

07/06/2019
16:37:31

07/06/2019
16:37:12

07/06/2019
16:36:49

07/06/2019
16:36:07

Usuário

DAIANA SOAREM
DA SILVA

DAIANA SOAREM
DA SILVA

DAIANA SOAREM
DA SILVA

DAIANA SOAREM
DA SALVA

DAIANA SOAREM
DA SILVA

Observação

Arquivo: PARECER PGE CONSULTA CNJ E CFILanexo

anexo Arquivo: PARECER PGE - ABRANGENCIA SANÇÃO SUSPENSO E
IMPEDIDO - JURISPRUDENCIA STJ

Arquivo: INFORMAÇÃO PARA FASE DA HABILITAÇÃOanexo

anexo

anexo

Arquivo: ORIENTAÇÃO PARA PEDIDO DE ESCL-ARECIMENTO E OU
IMPUGNAÇÃO

Arquivo: COMUNICADO, LEIA ANTES DE CADASTRAR SUA PROPOSTA

Credenciamento

Para o credenciamento, apresentaram-se as seguintes empresas:
Razão Social CNPJ/CPF

FABBRICA D' ARMI PIETRO BERETTA SPA 015.###.###-74

GLOCK AMERICA S.A 213962320018

HS PRODUKT 991 .+##.##+-28

Representante
ANTONIO RENE LUIZ DA SILVA

FRANCO GIAFFONE

ANTONIO AMARAL VILAS BOAS NETO

ME/EPP

Não informado
Não informado

Não

LOTE: 1 - LOTE OI - ARMAS DE FOGO BM PT .40
Homologação
Pendente.

Resultado

Aguardando adjudicação

Fornecedor Vencedor Valor Global (R$) Data / Hora Aceite de Valor Aceite de
Proposta

25/06/2019
15:44

HS PRODUKT R$ 7.251.336,05 25/06/2019 15:19:28 25/06/2019 15:44

Seq. Código Item Nome
Valor

Marca Modelo Quantidade Unitário
(R$)

informado informado 4.501 un 1.611,05
l 07600001000019 ARMAS DE FOGO PT .40 S&W PORTE OSTENSIVO

CHASSIPOLIMERO ALTA CAPACIDADE

Informações do Lote

Tratamento ME/EPP: Preferência contratação para ME/EPP

Ordem dos lances: Decrescente

Decremento mínimo dos lances: 0,01 (valor absoluto)
Unidade dos lances: Monetária (R$), 2 casas decimais

Informações complementares

Registra-se que a empresa HS PRODUKT ofertou o produto PISTOLA MARCA SPRINGFIELD, MODELO XDM 4.5 40 SW.
REGISTRA-SE QUE A EMPRESA FABBRICA D'ARMI PIETRO BERETTA S.P.A ofertou o produto, PISTOLA SEMIAUTOMATICA DO TIPO
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STRIKER FIRED, MODELO APX FULL SIZE, CALIBRE . 40 S&W

REGISTRE-SE QUE A EMPRESA GLOCK AMÉRICA S.A. ofertou o seguinte produto: PISTOLA MARCA GLOCK. TIPO SEMIAUTOMATICA
CALIBRE .40 S&W, TAMANHO FULL DIZE, MODELO G22 GEN5.

A COTAÇÃO DO DIA 24/06/2019 NO SITE DO BANCO CENTRAL REGISTRA; EUROS R$ 4,3542 DOLAR AMERICANO
CONVERSÃO DOS VALORES FORAM CONSIDERADAS SOMENTE DUAS CASAS DECIMAIS.

R$ 3,8228 NA

REGISTRA-SE QUE FOI ESTABELECIDO QUE AS RAZOES E CONTRARRAZOES RECURSAIS PODERÃO SER ENCAMINHADAS POR MEIO
ELETRONICO ATRAVES DO E-MAIL PREGOEIRO-CELIC@SEPLAG.RS.GOV.BR.

25/06/2019 16:47 - ANTONIO RENE LUIZ DA SILVA (FABBRICA D'ARMI PIETRO BERETTA SPA - 015.410.401-74): A EMPRESA
FABBRICA D'ARMA PIETRO BERETTA S.p.A MANIFESTA INTENÇÃO DE RECURSO CONTRA DECISÃO DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA
VENCEDORA, CONSIDERANDO QUE A PISTOLA OFERTADA NAO ATENDE OS REQUISITOS TECNICOS E VÁRIOS ITENS DO EDITAL E
TERMO DE REFERENCIA. SUA PARTICIPAÇÃO NA FASE DE LANCES INVIABILIZOU A COMPETIÇÃO DE PREÇOS ENTRE OS
PARTICIPANTES, OBJETIVO PRIMORDIAL DA LICITAÇÃO. INSURGE-SE, AINDA, QUANTO A DESCRIÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL.

25/06/2019 16:48 : FRANCO GIAFFONE (GLOCK AMERiCA S.A - 213962320018): A EMPRESA GLOCK MANISFESTA INTENÇÃO
RECURSAL QUANTO A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, QUANTO A PROCURAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA VENCEDORA,
ALEGANDO QUE A PESSOA QUE FIRMOU A PROCURAÇÃO AO REPRESENTE LEGAL NO BRASIL, NAO POSSUI PODERES PARA
SUBSTABELECER. INSURGE-SE, AINDA, QUANTO A PROPOSTA COMERCIAL, A RECORRENTE ALEGA QUE ESTA INCOMPLETA, NÁO
ATENDENDO OS SUBITENS DO ITEM 5.3 DO EDITAL. AINDA, QUANTO A ESPECIFICAÇÃO TECNICA, INFORMA QUE A PISTOLA
OFERTADA NAO ATENDE INTEGRALMENTE AS ESPECIFICAÇOES DO EDITAL.

Itens do lote de disputa
Item: l
Descrição: 07600001000019 ARMAS DE FOGO PT .40 S&W PORTE OSTENSIVO CHASSI POLÍMERO ALTA CAPACIDADE

Descrição complementar: ARMAS DE FOGO - CALIBRE DO ARMAMENTO: .40 SMITH & WESSON; REGIME DE FUNCIONAMENTO:
REPEI'lçAO SEMl-AUTOMÁTICA; TIPO DO ARMAMENTO: PORTE; AÇAO DE DISPARO: AÇAO DUPLA; COMPRIMENTO DO CANO: ENTRE
IO1,6 MILÍMETROS E 127 MILÍMETROS; SISTEMA DE SEGURANÇA: TRAVA AUTOMÁTICA DE PERCURSOR; CORONHA: SEM CORONHA;
BANDOLEIRA PARA O ARMAMENTO: NAO; ACESSORIOS: SIM; INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: l. OBJETIVO 1.1. ESTABELECER AS
CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO ARMAMENTO TIPO PISTOLA CALIBRE .40. PARA USO POLICIAL OPERACIONAL, VISANDO DOTAR OS
ORGAOS DE SEGURANÇA DO ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL DE ARMAMENTO MODERNO, EFICIENTE, SEGURO E AOEQUADO AO
SERVIÇO POLICIAL MILITAR DE POLICIA OSTENSIVA, PRESERVAÇÃO DA ORDEM PUBLICA E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS AOS
ORGAOS DE SEGURANÇA DO ESTADO.. 2. CARACTERÍSTICAS GERAIS 2.1. ARMA DE FOGO DO TIPO PISTOLA; DE PORTE; SEMl-
AUTOMATICA; CALIBRE .40 S&W; DE LINHA (SEM CUSTOMIZAÇAO), TRILHO COMPATÍVEL COM OS ACESSÓRIOS QUE UTILIZEM O
PADRÃO PICATINNY RAIL (STANAG 2324 / US MIL-STD-1913) PARA ACOPLAGEM DE ACESSORIOS, ESTANDO O TRILHO INTEGRADO AO
FRAME (CORPO DA ARMA); 2.2. SISTEMA DE FUNCIONAMENTO POR AÇAO DUPLA - DOUBLEACTION (INCLUINDO-SE O SISTEMA
STRIKERFIRE - SEMIENGATILHAMENTO) POR PERCURSOR LANÇADO, SEM QUALQUER SISTEMA DE TRAVA E>aERNA APARENTE. 2.2.1
ENTENDE SE POR FUNCIONAMENTO POR AÇAO DUPLA A ARMA QUE , QUANDO DA AÇAO DO DEDO SOBRE O GATILHO EM PRIMEIRO
MOMENTO ACUMULA ENERGIA SUFICIENTE PARA PERCUTIR A ESPOLETA DO CARTUCHO, QUANDO LIBERADA A MOLA, NO SEGUNDO
MOMENTO DA AÇAO SOBRE O GATILHO. EM MOMENTO ALGUM, DE QUALQUER OPERAÇÃO DE MANEJO , SALVO MOMENTO DO . . /"]
ACIONAMENTO DA TECLA DE GATILHO PARA DISPARO, A ARMA DEVE POSSUIR ENERGIA SUFICIENTE PARA, SE LANÇADO 0 /..bits.,./
PERCURSOR A FRENTE, E FALHANDO TODAS AS TRAVAM DE SEGURANÇA SOLICITADAS E EXISTENTES, VENHA A REALIZAR A /p#7';v'
PERCUSSÃO E DEFLAGRAÇÃO DE MUNIÇÃO COLOCADA CORRETAMENTE EM SUA CÂMARA. 2.2.2 A ARMA DE FOGO DEVE POSSUIR V/
MECANISMO DE PERCUSSOR LANÇADO, DEVENDO SER LIVRE DE QUALQUER MECAN]SMO E)(TERNO AO FERROLHO PARA A
REALIZAÇÃO DE DISPAROS, OU QUE POSSAM , POR AÇAO E>aERNA INTERROMPER OU IMPEDIR A REALIZAÇÃO DO DISPARO. 2.2.3
ENTENDE SE QUE POR TRAVA E>aERNA DE SEGURANÇA TODO O MECANISMO QUE, QUANDO ACIONADO COM A ARMA CARREGADA E
CORRETAMENTE EMPUNHADA, EXIGE DO OPERADOR/ATIRADOR UMA AÇAO MUSCULAR DISTINTA DA AÇAO SOBRE A TECLA DO
GATILHO PARA QUE O DISPARO SEJA EFETUADO. 2.3. O ARMAMENTO DEVE ESTAR APTO AO USO DE MUNIÇOES NACIONAIS E
IMPORTADAS, DENTRO DO CALIBRE ESPECIFICADO, QUE ATENDAM, NO MÍNIMO, AS NORMAS SAAMI 2299.3-2015 (PRESSÃO E
VELOCIDADE PARA PISTOLAS DE FOGO CENTRAL). 3.CARACTERÍSTICAS ESPECIFICAS 3.1 QUANTO A SEGURANÇA 3.1.1. O
ARMAMENTO DEVERA POSSUIR UMA TRAVA NO GATILHO DE FORMA QUE A UNICA MANEIRA DE REALIZAR O DISPARO SEJA O
CORRETO ACIONANDO A TECLA DO GATILHO. O ACIONAMENTO DO GATILHO DEVERA LIBERAR A TRAVA DE PERCURSOR NO FINAL DO
CURSO DO GATILHO; 3.1.2. DEVERA POSSUIR SISTEMA INTERNO DE BLOQUEIO (TRAVA DO PERCUSSOR), IMPEDINDO QUE O
PERCURSOR ATINJA A ESPOLETA, A MENOS QUE A TECLA DO GATILHO SEJA CORRETAMENTE ACIONADA, NAO SENDO PERMITIDA /,;K\ \
QUALQUER MARCAÇÃO DA ESPOLETA, QUANDO DO SIMPLES MANEJO DO FERROLHO, MANUSEIO BRUSCO OU QUEDA DA ARMA; 3.K#' .L}...J
O ARMAMENTO DEVE SER CAPAZ DE RESISTIR A PANCADAS, BATIDAS, ARRANHOES E QUEDAS NOS MAIS DIVERSOS TIPOS DE 7 L/
SUPERFÍCIES (ASFALTO, CONCRETO, CERÂMICA, TERRA, AGUA, Erc) E A UMA ALTURA MÍNIMA DE i,60M; 3.i.4. DEVERA POSSUIR/
SISTEMA DE INDICAÇÃO DE MUNIÇÃO NA CÂMARA DE FÁCIL E NÍTIDA VISUALIZAÇÃO (INDICADOR DE ARMA CARREGADA); 3.1.5 0
SISTEMA DE SEGURANÇA DEVE FUNCIONAR DE FORMA QUE O COMPLETO TRAVAMENTO AUTOMÁTICO OCORRA SIMULTANEAMENTE AO
FIM DO PRESSIONAMENTO EXERCIDO NO GATILHO (TRAVAM PASSIVAS). 3.1.6.TODAS AS CARACTERÍSTICAS ACIMA DESCRITAS, \
RELATIVAS AOS DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA E TRAVAS INTERNAS, DEVERÃO SER COMPROVADAS EM CONFORMIDADE AO .J
DESCRITO NO ANEXO "A" - TESTE DE RECEBIMENTO; 3.2 QUANTO AO ACABAMENTO E>aERN0 3.2.1. TODAS AS PEÇAS E>aERNAS DA \.
ARMA DEVERÃO APRESENTAR ACABAMENTO COM TRATAMENTO ANTl-REFLETIVO, DE ALTA RESISTENCIA, RESISTENTES A ABRASÃO, 'q\
OXIDAÇOES, AGENTES QUÍMICOS, MINERAIS E DEMAIS CONDIÇOES ADVERSAS E INTEMPÉRIES CONSTANTES DAS NORMAS \
REFERENCIADAS, NA COR PRETA, DE FORMA A IMPEDIR A DETECÇÃO DO ARMAMENTO EM CONDlçOES DE POUCA LUMINOSIDADE; 3.3
QUANTO AO CANO 3.3.1.DOTADO DE ESTRIAS (RASAMENTO), COM ALMA DO TIPO POLIGONAL NO EIXO LONGITUDINAL (CANTOS
ARREDONDADOS), OU COM SULCOS TRADICIONAIS L&G (CANTO VIVO); 3.4 QUANTO AO COMPRIMENTO DO CANO 3.4.1. O CANO
DEVERA TER COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 4 (QUATRO) POLEGADAS, OU SEJA, IO1,6 (CENTO E UM VÍRGULA SEIS) MILÍMETROS E NO
MÁXIMO 5 (CINCO) POLEGADAS, OU SEJA, 127 (CENTO E VINTE E SETE) MILÍMETROS; 3.5 QUANTO A VIDA UTIL DO CANO 3.5.1.
MÍNIMO DE 20.000 (VINTE MIL) DISPAROS, COMPROVADOS EM TESTES LABORATORIAIS, CERTIFICADO POR ORGAOS ACREDITADOS
INTERNACIONALMENTE, CONFORME PREVISÃO NO ITEM 9; 3.6 QUANTO AO COMPRIMENTO TOTAL 3.6.1. DEVERA SER DO TAMANHO
FUU-DIZE,MÍNIMO DE NO MÍNIMO 180 MM (CEN'ro E OITENTA) MILÍMETROS E NO MÁXIMO DE 204 MM (DUZENTOS E QUATRO)
MILÍMETROS; 3.7 QUANTO A ALTURA TOTAL 3.7.1. MÍNIMO DE 135 MM (CENTO E TRINTA E CINCO) MILÍMETROS E O MÁXIMO DE 153
MM (CENTO E QUARENTA E CINCO) MILÍMETROS; 3.8 QUANTO AO PESO TOTAL DA ARMA COM CARREGADOR VAZIO 3.8.1. MÍNIMO DE
700 (SETECENTOS) GRAMAS E MÁXIMO DE 900 (NOVECENTOS) GRAMAS; 3.9 QUANTO A ERGONOMIA 3.9.1. O ARMAMENTO DEVERA
POSSIBILITAR O EMPREGO CONFORTÁVEL FUNCIONAL, PRATICO E UNIFORME POR POLICIAIS DAS MAIS VARIADAS COMPLEIÇOES
FÍSICAS. 3.9.1.2. A ARMA DEVERA POSSUIR FORMA ERGONOMICA QUE POSSIBILITE UMA FÁCIL EMPUNHADURA E UMA RÁPIDA
VISADA, MESMO SENDO UTILIZADA POR PESSOAS DEXTRAS, SINISTRAS E DE MÃOS DE VÁRIOS TAMANHOS. 3.9.1.3. A
EMPUNHADURA DEVERA PERMITIR A TROCA FÁCIL DA PORÇÃO TRASEIRA (BACK STRAP) E POSSUIR AO MENOS 3 (TRÊS) TAMANHOS
(P, M E G) DE EMPUNHADURA. 3.9.1.4. TRAVAM DE SEGURANÇA NA EMPUNHADURA NAO SERÃO ADMITIDAS 3.10 QUANTO AO /\
ZARELH0 3.10.1. EXISTÊNCIA DE ORIFÍCIO 0U ALÇA PARA FIXAÇÃO DE PRESILHA DE EQUIPAMENTO DE RETENÇÃO DA ARMA l}
(MOSQUETAO DO FIEL), CONHECIDO POR "ZARELHO", SEM QUE SUA EXISTENCIA E DESENHO COMPROMETA O DESENHO ANATOMIC[2../
E DIFICULTE A INSERÇÃO/RETIRADA DO CARREGADOR, TAMPOUCO DIFICULTE o AcopLAMENTO DO MOSQUrTAO ESTANDO o t'l
CARREGADOR INSERIDO NO PUNHO DA ARMA. 4. OPERAÇÃO 4.1 RETEM DO FERROLHO 4.1.1. OBRIGATORIAMENTE DO TIPO \
AMBIDESTRO OU DO TIPO REVERSÍVEL (SEM O USO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS), RECARTILHADO OU TEXTURIZADO,
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POSSIBILITANDO AO OPERADOR DESTRAVAR O FERROLHO COM A MAO QUE EMPUNHA A ARMA, ACIONADO COM APENAS UMA AÇAO
DO USUARIO COM POSICIONAMENTO ERGONOMICO OU FUNCIONAL SEM QUE OCORRA PREJUÍZO OU PERDA DE EMPUNHADURA OU
DO APARELHO DE PONTARIA DA ARMA; 4.2 RETEM DO CARREGADOR 4.2.1. DO TIPO AMBIDESTRO OU REVERSÍVEL ( SEM O USO DE
FERRAMENTAS ESPECIAIS), RECARTILHADO OU TEXTURIZADO, POSICIONADO DE FORMA A NAO ATRAPALHAR A EMPUNHADURA,
TAMPOUCO FAVORECER SEU ACIONAMENTO ACIDENTAL OU INVOLUNTARIAMENTE EM DECORRENCIA DO USO DA ARMA PELO
OPERADOR, OU QUANDO DO TRANSPORTE EM COLDRE, POSSIBILITANDO SUA RETIRADA (TOTALMENTE MUNICIADO OU COM
QUALQUER QUANTIDADE DE CARTUCHOS OU, AINDA, VAZIO), DE MANEIRA LIVRE QUANDO A ARMA ESTA EMPUNHADA; 4.3
CAPACIDADE DE OPERAÇÃO E DISPAROS 4.3.1. DEVERA TER CAPACIDADE DE OPERAÇÃO E DISPAROS, SEM O COMPROMETIMENTO DA
SEGURANÇA, PRECISÃO DO TIRO E FUNCIONAMENTO DA ARMA, APOS INTERCAMBIALIDADE DE 100% (CEM POR CENTO) DAS PEÇAS,
EM QUALQUER NÍVEL DE DESMONTAGEM, NAS CONDIÇOES CONSTANTES DOS RESPECTIVOS PROTOCOLOS DE TESTES PREVISTOS
NAS NORMAS DE REFERENCIA; 4.4 ARMAÇÃO 4.4.1. EM POLÍMERO DE ALTA RESISTENCIA, DEVERA SER CAPAZ DE SUPORTAR OS
TESTES DAS NORMAS PROPOSTAS, SEM QUAISQUER ADITIVOS DEPRECIATIVOS EM SUA CONSTITUIÇÃO OU CONSTRUÇÃO, TENDO
ALTA CAPACIDADE PARA RESISTIR A ABRASÃO, AGENTES QUÍMICOS/MINERAIS, BEM COMO, AS DEMAIS CONDIÇOES ADVERSAS,
INTEMPERIES E PROTOCOLOS DE TESTES COM RAIOS UV, COM GUARDA-MATO DE DIMENSOES CAPAZES DE PERMITIR A OPERAÇÃO
DA ARMA POR USUARIO COM LUVAS DE VOO, TAMANHO 08 E/OU DIÂMETRO INTERNO ENTRE 21MM, MÍNIMO, E 27MM, MÁXIMO,
QUANDO O GATILHO ESTIVER EM SUA POSIÇÃO DE REPOUSO, COM A ARMA CARREGADA CONFORME ESQUEMA DE MEDIÇÃO), SEM
COMPROMETER A EFICIENCIA E EFICÁCIA DO DISPARO; 4.5 FERROLHO 4.5.1. EM AÇO COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE RESISTENTE
A ABRASÃO, OXIDAÇOES, AGENTES QUÍMICOS/MINERAIS E DEMAIS CONDIÇOES ADVERSAS E INTEMPERIES CONSTANTES DAS
NORMAS DE REFERENCIA, DOTADO DE RECARTILHADO, A FIM DE PERMITIR AO USUARIO FÁCIL CICLAGEM QUANDO EM OPERAÇÃO;
4.6 TECLAS DE MANUSEIO E CONTROLE 4.6.1. RESISTENTES A ABRASÃO, OXIDAÇÕES, AGENTES QUÍMICOS, MINERAIS E DEMAIS
CONDlçOES ADVERSAS E INTEMPERIES CONSTANTES DAS NORMAS DE REFERENCIA, NAO DEVE POSSUIR "CANTOS VIVOS"; DEVE
PERMITIR O ACIONAMENTO COM APENAS UMA AÇAO DO USUARIO COM POSICIONAMENTO ERGONOMICO OU FUNCIONAL SEM QUE
OCORRA PREJUÍZO OU PERDA DE EMPUNHADURA OU DO APARELHO DE PONTARIA DA ARMA; 4.7 ALÇA E MASSA DE MIRA 4.7.1. DO
TIPO TREM PONTOS, COMPOSTO DE INSERTOS DE TRITÃO (TRITIUM), MATERIAL AUTO LUMINESCENTE PARA VISUALIZAÇÃO EM
AMBIENTES COM POUCA LUZ OU OUTRA TECNOLOGIA SUPERIOR DISPONÍVEL,COM POSSIBILIDADE DE REGULAGEM FEITA POR
ARMEIR0; 4.8 MANUTENÇÃO DE lo ESCAL-A0 4.8.1. MONTAGEM. DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE PRIMEIRO ESCALÃO DA ARMA
SEM O USO DE FERRAMENTAS DE FÁCIL REALIZAÇÃO PELO USUARIO; 4.8.2 MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DE
PRIMEIRO ESCALÃO DOS CARREGADORES SEM O USO DE FERRAMENTAS ESPECIAIS, DE FÁCIL REALIZAÇÃO PELO USUARIO, 4.9
ERGONOMIA 4.9.1. NAO EXISTENCIA DE IRREGULARIDADES QUE INTERFIRAM NA EMPUNHADURA OU CAUSEM FERIMENTO AO
OPERADOR OU TERCEIROS PROXIMOS DURANTE O MANUSEIO E O PORTE DA ARMA. 4.10 PESO DE ARRASTO DO GATILHO 4.10.1. DE
3,0 KGF, COM VARIAÇÃO MÁXIMA PERMITIDA DE 0,5 KGF PARA MAIS OU PARA MENOS . 4.11 CARREGADOR 4.11.1. CARREGADOR COM
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) CARTUCHOS SEM QUALQUER TIPO DE PROLONGADOR DE CARREGADOR, DO TIPO COFRE,
BIFILAR, PRODUZIDO EM MATERIAL EM AÇO OU AÇO REVESTIDO COM INJEÇAO DE POLÍMERO DE ALTA RESISTENCIA, DESTITUÍDO DE
PEÇAS DE FÁCIL SOLTURA (EM ESPECIAL QUANDO ARREMESSADO AO SOLO ESTANDO VAZIO OU CARREGADO), COM JANELA DE
VISUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE DE MUNIÇOES, EM NO MÍNIMO AS POSIÇÕES DE CARREGADOR CHEIO E INTERMEDIÁRIO,
POSSUINDO DESENHO QUE NAO COMPROMETA O USO E CONFORTO QUANDO ACOPLADO A ARMA; 4.I1.2. MESA TRANSPORTADORA
COM COLORAÇÃO DE ALERTA INTERNACIONAL (LARANJA); 4.11.3. ACABAMENTO E)TERNO TOTALMENTE EM AÇO INOXFOSFATIZADO,
ANODIZADO OU POLÍMERO RESISTENTE A ABRASÃO, OXIDAÇOES, AGENTES QUÍMICOS E MINERAIS E DEMAIS CONDIÇOES ADVERSAS
E INTEMPERIES CONSTANTES DAS NORMAS REFERIDAS; 4.11.4. BASE DO CARREGADOR DO MESMO MATERIAL DO CORPO OU OUTRO
DE ALTA RESISTENCIA COMPROVADA, EM DESENHO QUE ACOMPANHA A FACE POSTERIOR DO CARREGADOR, FIRMEMENTE FIXADA AO
CORPO DO CARREGADOR; 4.I1.4. QUANDO PRODUZIDO EM POLÍMERO, DE ALTA RESISTENCIA, DEVERA APRESENTAR A MESMA
RESISTENCIA MECÂNICA DO PRODUZIDO EM AÇO, COM ACABAMENTO SIMILAR 5. IDENTIFICAÇÃO 5.1. NUMERAÇÃO EXTERNA COM
CUNHAGEM NO CANO NA ALTURA DA CÂMARA; 5.2. NUMERAÇÃO DA ARMA NO FERROLHO (DO LADO DA JANELA DE EJEÇAO,
FACILITANDO SUA VISUALIZAÇÃO); 5.3. NUMERAÇÃO NA ARMAÇÃO OU NO PUNHO SE DESTITUÍDO DE LOCAL NA ARMAÇÃO; 5.4. . . ...--l
LOGOTIPO DO FABRICANTE CUNHADO OU A LASER; 5.5. TODA NUMERAÇÃO 0BRIGATORIA ESTIPULADA PELO 0RGA0 REQUISITANTE / .]X'L/
DEVERA SER CONFECCIONADA E POSICIONADA DE FORMA QUE SEJA RESISTENTE A DANOS POR QUEDA, CHOQUE CONTRA #qg';fx
ANTEPAROS, ABRASÃO DE OUTRAS SUPERFÍCIES DURAS, INTEMPERIES, SENDO TAL MARCAÇÃO, GARANTIDAMENTE VISÍVEL E DE \-f
QUALIDADE, DURANTE A VIDA UTIL DA ARMA, LEVANDO-SE EM CONTA AS VICISSITUDES DO SERVIÇO POLICIAL; 5.6. BRASOES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL GRAVADOS NO FERROLHO JUNTAMENTE COM A SIGLA DO ORGAO REQUiSiTANTe/RS; 5.7. o
ARMAMENTO DEVERA .POSSUIR ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO SIGILOSOS, DO TIPO E LOCAL DE IMPOSIÇÃO NA ARMA A SER
DETERMINADO PELO 0RGA0 REQUiSiTANTE, DEVENDO SER ENCAMINHADOS AO CENTRO DE MATERIAL BELICO OU OUTRO LOCAL A
SER DEFINIRA PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PgR PARTE DO LICITANTE VENCEDOR, POR
MEIO ELETRONICO, RELAÇÃO CONTENDO OS CODIGOS FORNECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MILITAR, DEVIDAMENTE VINCULADOS
AOS RESPECTIVOS NUMEROS DAS ARMAS, PARA FINS DE CONFERENCIA E CONTROLE; 5.8 0 ARMAMENTO DEVERA RESPEITAR AS /''M )
DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA PORTARIA NO 7 D LOG., DE 28 DE ABRIL DE 2006 (PUBLICADA NO DOU DE 14/06/2016). 6. (,/ l l.,../
ACESSÓRIOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO IMEDIATA 6.1.ACESSOR10S 6.1.1. AS ARMAS DEVERÃO SER ENTREGUES EM RECIPIENTE DP '''v
TIPO MALETA.DE POLÍMERO DE ALTA RESISTENCIA QUE PERMITA SEU TRANCAMENTO, QUE POSSUA SISTEMA DE DOBRADIÇAS, COM
IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DO NUMERO DA ARMA, FABRICADO EM MATERIAL DE PROTEÇAO QUE IMPOSSIBILITE O ATRITO E
EVENTUAIS DEFORMIDADES, DE MODO A PROTEGER O CONJUNTO E GARANTIR SUA INTEGRIDADE, DEVENDO CONTER EM SEU
INTERIOR. OS SEGUINTES ITENS, ABAIXO RELACIONADOS: 6.1.1.1. OI (UM) MATERIAL BÁSICO DE LIMPEZA (VARETA DE LIMPEZA);
6.1.1.2. OI(UM) MANUAL EM PORTUGUEZ PÁTRIO, COM INFORMAÇOES DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, REVERSÃO DE REFEM DE
CARREGADOR E FERROLHO( SE FOR O CASO), LIMITES DE USO PARA OCORRENCIA DE LIMPEZA E CUIDADOS QUANTO A OPERAÇÃO
DO MATERIAL; 6.1.1.2.1. O MANUAL DEVERA CONTER TABELA INDICATIVA DE MANUTENÇÃO PARA AS PEÇAS QUE COMPOEM O
ARMAMENTO, FAZENDO ALUSÃO AO PERÍODO DE REVISÃO/SUBSTITUIÇÃO DE CADA PEÇA VERSUS A QUANTIDADE DE DISPAROS QUE
O ARMAMENTO VIER A SER SUBMETIDO; 6.1.1.3. OI (UM) KIT DE EMPUNHADURA PARA AJUSTE DO PUNHO EM CONFORMIDADE AO
DESCRITO NO SUBITEM 3.9, SE APLICÁVEL; 6.1.1.4. 03 (TREM) CARREGADORES; 6.1.2. ALEM DOS CARREGADORES ENTREGUES NA
CONFORMIDADE DO SUBITEM ACIMA, DEVERÃO, SER ENTREGUES OUTROS 02 (DOIS) CARREGADORES SOBRESSALENTES,
TOTALIZANDO 05 (CARREGADORES) ALEM DE UM COLDRE E UM PORTA CARREGADOR. 6.1.2.1 - COLDRE PARA PISTOLAS COM
SUPORTE PE CINTURA (LOW RIDE) CONFECCIONADA EM POLIMEROÍPOLIAMIDA), VAZADO, DE MANEIRA A PROPORCIONAR UMA
ANGULAÇAO, QUE AFASTA APROXIMADAMENTE 30 MM (TRINTA MILÍMETRO) O COLDRE DA CINTURA DO USUARIO, PERMITINDO UM
MAIOR AJUSTE DO COLETE BALISTICO JUNTO AO CORPO. SISTEMA DE RETENÇÃO JUNTO NO GUARDA MATO RESPONSÁVEL PELO
TRAVAMENTO E DESTRAVAMENTO DA ARMA LOCALIZADA NA FACE EXTERNA DO COLDRE . ESTE CONJUNTO DEVERA PROPORCIONARA .
UM ENCAIXE DA ARMA JUNTO AO COLDRE E A LIBERAÇAO DA MESMA SOMENTE PELO USUARIO APÓS ACIONAMENTO COM O DEDO F
INDICADOR DO DISPOSITIVO LIBERADOR, CONFECCIONADO EM POLÍMERO(POLIAMIDA) VIRGEM INJETADO, SENDO O /
COMPARTIMENTO DA ARMA EM PEÇA UNICA.0 COLDRE SERÁ ACOPLADO AO SUPORTE DE CINTURA DE POLICARBONATO INJETADO l
ATRAVES DE NO MÍNIMO DOIS ( DOIS ) PARAFUSOS , TAMBEM RESPONSÁVEIS PELA MOBILIDADE DO COLDRE, MOBILIDADE ESTA QUE I
RESULTARA NO SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO DO COLDRE, PROPORCIONANDO MOVIMENTOS DE AJUSTE, O QUE FACILITARÁ U
O MANUSEIO E DARÁ MAIOR CONFORTO AO USUARIO QUANDO SENTADO. PODERÁ CONTER ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO, O NOME
DA EMPRESA. DEVERA SEGUIR AS LINHAS DO DESENHO INDICADO CONFORME ANEXO ''B'' - IMAGENS; 6.1.2.2 - PORTA-CARREGADOR
DUPLO: CONFECCIONADO TOTALMENTE EM POLÍMERO(POLIAMIDA) VIRGEM INJETADO, COM SISTEMA DE AJUSTE DE RETENÇÃO PARA
CARREGADORES. SUPORTE DE CINTURA DE POUMEiRO(POUAMIDA) INIETADO ATRAVES DE 1 ( UM ) PARAFUSO ( MÍNIMO),
PERMITINDO AJUSTE DE ROTAÇÃO PELO USUAR10 DE NO MÍNIMO 180o GRAUS ( CENTO E OITENTA GRAUS ). CONFORME ANEXO "B
IMAGENS; 6.2. CONJUNTO DE REPOSIÇÃO IMEDIATA 6.2.1.COM O PROPOSITO DE 0TIMIZAR O TEMPO DE INOPERÂNCIA DECORBEN'íF\
oe MANUTeNÇõeS poR EVENTUAIS DANOS, DEVERÃO SER ENTREGUES NO PERCENTUAL DE í5aza (QuiNZE poR CENTO), eM NURER(»)
ABSOLUTOS COM ARREDONDAMENTO PARA CIMA, DO TOTAL DE ARMAS ADQUIRIDAS AS SEGUINTES PEÇAS, PARA REPOSIÇÃO \ ,.=r
IMEDIATA: 6.2.1.1. CONJUNTO DO PERCUSSOR (TODAS AS PEÇAS QUE O COMPOE, CASO NAO SEJA UNICA); 6.2.1.2. TRAVA DO "'/''/\
PERCURSOR E MOLA; 6.2.1.3. TODAS AS TECLAS EXTERNAS (RETEM DO CARREGADOR, RETÉM DO FERROLHO, TRAVA DO GATILH(2Ü
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ENTRE OUTRAS POSSÍVEIS); 6.2.1.4. CONJUNTO DA MOLA RECUPERADORA; 6.2.1.5. ALÇA E MASSA DE MIRA; 6.2.1.6. FUNDO DO
CARREGADOR; 6.2.1.7. TRAUSPORTAOOR DO CARREGADOR. 6.2.1.8. CONJUNTO DE FERRAMENTAL ESPECIFICO ( NAO DISPONÍVEL NO
MERCADO LOCAL) 7. DESCRIÇÃO DETALHADA 7.1 PISTOLA SEMl-AUTOMÁTICA NO CALIBRE .40 S&W 7.2 ACESSORIOS OPERACIONAIS
INTEGRADOS A CADA UNIDADE 7.2.1 MALETA DE POLÍMERO COM 7.2.1.1 -OI(UM) KIT DE LIMPEZA 7.2.1.2 - OI(UM) MANUAL DA ARMA
7.2.1.3 -OI(UM) KIT BACKSTRAP(P, M,G) 7.2.1.4 - 03(TRES) CARREGADORES 7.2.2 - 02(DOIS) CARREGADORES SOBRESSALENTES
7.2.i.3 - COLDRE E PORTA-CARREGADORES 7.3 - CONJUNTO DE REPOSIÇÃO IMEDIATA DO TOTAL AOQUiRt00 ( 15% DO TOTAL
ADQUIRIDO) 7.3.1 - CONJUNTO DO PERCURSOR ( TODAS AS PEÇAS QUE O COMPOE, CASO NAO SEJA UNICA) 7.3.2 - TRAVA DO
PERCURSOR E MOLA 7.3.3 - TODAS AS TECLAS EXTERNAS (RETEM DO CARREGADOR, RETEM DO FERROLHO, TRAVA DO GATILHO,
ENTRE OUTRAS POSSÍVEIS) 7.3.4 - CONJUNTO DA MOLA RECUPERADORA 7.3.5 - ALÇA E MASSA DE MlftA 7.3.6 - FUNDO DO
CARREGADOR 7.3.7 - TRANSPORTADOR DO CARREGADOR 7.3.8 - CONJUNTO DE FERRAMENTAL ESPECIFICO ( NAO DISPONÍVEL NO
MERCADO LOCAL) 8. GARANTIA E ASSISTENCIA 8.1. DEVERA SER DE IO (DEZ) ANOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
RECEBIMENTO, DE FORMA DEFINITIVA, PELO ORGAO REQUISITANTE, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, OS QUAIS PODERÃO
OCORRER DE IMEDIATO OU AO LONGO DESTE PERÍODO, EM DECORRENCIA DO USO E DO DESGASTE SOFRIDO, SALVO SE O DANO FOI
CAUSADO POR IMPRUDENCIA OU NEGLIGENCIA DO USUARIO DO ARMAMENTO; 8.2. A EMPRESA DEVERA MANTER O FORNECIMENTO E
REPOSIÇÃO DE TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕE O ARMAMENTO, POSSIBILITANDO O PLENO FUNCIONAMENTO DO MESMO, PELO
PERÍODO ININTERRUPTO DE 15 (QUINZE) ANOS, JA INCLUSO O PERÍODO NORMAL DE GARANTIA, CONTADO A PARTIR DO
RECEBIMENTO DE FORMA DEFINITIVA PELO 0RGA0 REQUiSiTANTE; 8.3. A EMPRESA DEVERA FORNECER ASSISTENCIA TECNICA EM
AMBITO NACIONAL E INDICAR LOCAL PREFERENCIALMENTE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PARA QUE ESTA SEJA FEITA CASO
nECESSÁRio. BEM COMO GARANTIR A RETIRADA E ENTREGA DO MATERIAL NO CENTRO DE MATERIAL BELiCO DA BM/RS E DEMAIS
LOCAIS A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DURANTE A VIGENCIA DA
GARANTIA, TENDO 60 DIAS IMPRORROGAVEIS; 8.3. O PRAZO A QUE SE REFERE O SUBITEM 8.1, FICARA SUSPENSO PELO MESMO
PERÍODO EM QUE O ARMAMENTO PERMANECER INOPERANTE EM DECORRENCIA DO SERVIÇO DE GARAN'nA TECNICA; 8.4. DESPESAS
RELATIVAS A MOVIMENTAÇÃO DE ARMAMENTOS E DEMAIS COMPONENTES PORTADORES DE DEFEITO DE FABRICAÇÃO, DENTRO DO
PAIS OU DO BRASIL PARA O PAIS DE ORIGEM E DO PAIS DE ORIGEM PARA O BRASIL, INCLUINDO, MAS NAO SE LIMITANDO A FRETES,
TRIBUTOS, SEGUROS, "HANDLING", TAXAS E EMOLUMENTOS, BEM COMO AQUELAS REFERENTES AO ENVIO DAS MESMAS PEÇAS
DEFEITUOSAS PARA EXECUÇÃO DA GARANTIA, DURANTE O PERÍODO DE IO (DEZ) ANOS, SAO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA
EMPRESA; 8.5. GARANTIA TECNICA EXIGIDA DEVERA SER APRESENTADA ATRAVES DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DO FABRICANTE
CONTENDO CLARAMENTE AS EXIGENCIAS ESTABELECIDAS E AS CONDIÇOES DE SUA EXECUÇÃO, FIRMADA PELO FABRICANTE OU SEU
REPRESENTANTE LEGAL NO BRASIL E ACOMPANHADA DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE DELEGAÇÃO DE PODERES, COM
TRADUÇÃO JURAMENTADA NO BRASIL NOTARIZAÇAO E CONSULARIZAÇAO, CONFORME APLICÁVEL; 8.6. GARANTIA TECNICA CONTRA
QUAISQUER DEFEITOS DE FABRICAÇÃO SERÁ CONSIDERADA A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO ARMAMENTO,
SENDO COMPOSTA DE SERVIÇOS DE REPARO OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS, SALVO SE CONSTATADA E COMPROVADA A INDEVIDA
UTILIZAÇÃO DO ARMAMENTO PELA CONTRATANTE, SITUAÇÃO EM QUE O ONUS DA PROVA DE "MAU USO" RECAIRÁ SOBRE A EMPRESA,
INCLUINDO OS CUSTOS PARA EMISSÃO DE LAUDOS TECNICOS E DEMAIS DESPESAS RELACIONADAS A CONSTATAÇÃO E
COMPROVAÇÃO DA INDEVIDA UTILIZAÇÃO PELA CONTRATANTE; 8.7. DEVERA SER DISPONIBILIZADA, IMPRESSA E/OU DIGITAL A
DOCUMENTAÇÃO TECNICA ESPECIALIZADA, NO IDIOMA PORTUGUEZ, ABRANGENDO TODOS OS ASPECTOS TECNICOS, FUNCIONAIS E
OPERACIONAIS NECESSÁRIOS A COMPLETA E CARRETA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ARMAMENTO; 8.8. QUALQUER ARMAMENTO
QUE, NESSE PERÍODO, APRESENTAR DEFEITO DECORRENTE DA FABRICAÇÃO OU DO MATERIAL UTILIZADO, DEVERA SER REPOSTO,
SEM CUSTO, PARA OS ORGAOS DE SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS;
8.9. TODA E QUALQUER CONSTATAÇÃO PEL-A EMPRESA, DA NECESSIDADE DE CORREÇAO TECNICA DE PEÇAS OU MECANISMOS DO . .....,-\
ARMAMENTO, QUE NECESSITE DE AJUSTE OU SUBSTITUIÇÃO, DENOMINADA "RECALL", DEVERA A PROPRIA EMPRESA EMITIR / V{L/
NOTIFICAÇÃO CONTENDO INDICAÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A REGULARIZAÇÃO IMEDIATA DO PROBLEMA A BRIGADA ,.yZ;+K
MILITAR E DEMAIS ORGAOS REQUISITANTES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL A QUAL SE \(//
RESPONSABILIZARÁ PELA EMISSÃO DE CIRCULAR AS UNIDADES ONDE OS ARMAMENTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, FORAM . r
DESTINADOS; 8.10. A EMPRESA ESTARÁ OBRIGADA A INDICAR A PRESTADORA DE ASSISTENCIA TECNiCA, DE MANEIRA INEQUÍVOCA,
SOBRE TODOS OS ARMAMENTOS N0 0BJET0 DA PRESENTE AQUISIÇÃO, BEM COMO DAS CONDIÇÕES GERAIS DE GARANTIA
CONFERIDAS AOS MESMOS, NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO; 8.11. A EMPRESA
FICA OBRIGADA, NO MOMENTO DA ENTREGA DOS OBJETOS DESTE CONTRATO, A FORNECER COPIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
EMPRESA E SUA REDE CREDENCIADA OU REDE AUTORIZADA DE PRESTAÇÃO DE ASSISTENCIA TECNICA, COM RELAÇÃO DOS
ENDEREÇOS, LOCAIS, RESPONSÁVEIS TECNICOS, GERENTES E SUPERVISORES, COM TELEFONES, CELULARES, RÁDIOS, IDS DE
CONTATO E CORREIO ELETRONICO (E-MAIL), A FIM DE PERMITIR O IMEDIATO ACIONAMENTO. 9. DO LAUDO TECNICO NECESSÁRIO:
9.1 A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR O MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERA ENTREGAR CERTIDOES, EMITIDAS POR
ORGAOS RECONHECIDOS E ACREDITADOS INTERNAC[ONALMENTE, QUE ATESTEM QUE O ARMAMENTO CUMPRE OS REQU]S]TOS DAS
NORMAS DO RESPECTIVO PAIS DE ORIGEM, BEM COMO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ANUI/SAAMI 2299.3 - A.,.,--*.
2015. 'k# 9.2 A EMPRESA PROPONENTE QUE OFERTAR 0 MENOR LANCE NA SESSÃO DO PREGÃO DEVERA ENTREGAR OS CITADOS /Lrl )
LAUDOS QUANDO DA ENTREGA DO OBJETO, BEM ACOMPANHAR OS TESTES DE RECEBIMENTO ( ANEXO "A"), EXCETO SE AMOSTRAS(g7 /....-/
PARA VALIDAÇÃO DE PROPOSTAS FOREM SOLICITADAS ESPECIFICAMENTE EM EDITAL; 9.3. AS CERTIDOES ACIMA MENCIONADAS, /'1:7
INCLUINDO AS DESCRITAS NO SUBITEM 3.5. DEVERÃO SER EMITIDAS, OBRIGATORIAMENTE, POR LABORATORIOS RECONHECIDOgE
ACREDITADOS PELO ORGÁO REGULADOR DO RESPECTIVO PAIS DE ORIGEM, COM TRADUÇÃO JURAMENTADA NO BRASIL '
NOTARIZAÇÁO E CONSULARIZAÇA0; 10. DO RECEBIMENTO 10.1. NO CASO DE EVENTUAIS INCONFORMIDADES OU DUVIDAS NAO
PASSÍVEIS DE SATISFAÇÃO TECNICA PELOS TECNICOS DO CBM/BM E DEMAIS 0RGAOS REQUISITANTES, A COMISSÃO DE EXAME DE
MATERIAL PODERÁ UTILIZAR-SE, CONFORME CONVENIENCIA TECNICA E DOS INTERESSES DOS ORGAOS DE SEGURANÇA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL DO SUPORTE DE ORGAO OU EMPRESA DE CERTIFICAÇÃO TECNICA PARA AFERIÇÃO QUALITATIVA E
METROLOGICA DO MATERIAL ENTREGUE E EM COMPARAÇÃO COM A PRESENTE ESPECIFICAÇÃO E LAUDOS EVENTUALMENTE
PRODUZIDOS VINCULADOS AO PRODUTO E APRESENTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA, NOS PRAZOS ESTABELECIDOS POR TAIS
ÓRGÃOS, CABENDO A CONTRATADA ARCAR COM O ÓNUS DECORRENTE DESSES PROCEDIMENTOS; I0.2. NESTAS CONDIÇOES, O
MATERIAL SERÁ RECEBIDO, ATE A MANIFESTAÇÃO OFICIAL DO ORGAO SELECIONADO PEL.A COMISSÃO DE EXAME E RECEBIMENTO (
CER), PODENDO SER ADOTADAS MEDIDAS PREVISTAS EM EDITAL NO CASO DE COMPROVAÇÃO DA INOBSERVANCIA DO CONTIDO
NESTA ESPECIFICAÇÃO E NAO ATENDIMENTO DOS INTERESSES DA CORPORAÇÃO; I0.3. NAO SERÃO ACEITAS ALTERAÇOES QUE
DIVIRJAM DESTA ESPECIFICAÇÃO, A 'nTULO DE MELHORIAS OU SUBSTITUlçOES POR PARTE DO LICITANTE VENCEDOR POR OCASIÃO
DA ENTREGA D0 0BJET0 ESPECIFICADO, SEM ANUENCIA PREVIA DO CMB/BM E DEMAIS 0RGAOS KEQUiSiTANTES, DIFERINDO O
PRODUTO DA IRRESTRITA OBEDIÊNCIA A PRESENTE ESPECIFICAÇÃO, CABENDO EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS SEREM SANADAS EM
MOMENTO OPORTUNO POR OCASIÃO E PRETERITAMENTE AO CERTAME; I0.4. QUANDO DAS ANÁLISES E DA REALIZAÇÃO DOS TESTES,
POR OCASIÃO DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO, SENDO CONSTATADO PELA COMISSÃO DE EXAME E RECEBIMENTO E/OU TECNICOS DO
CMB/BM, OU AINDA TECNICOS DOS DEMAIS ORGAOS REQUISITANTES, QUE OS EXEMPLARES SELECIONADOS ENTRE OS DEMAIS DE
IGUAL FABRICAÇÃO, NÁO GUARDA FIEL OBsrRVANciA DESTA ESPECIFICAÇÃO, TAL CONDIÇÃO IMPLICARÁ NA IMEDIATA DEVOLUÇÃO
DE TODO O LOTE RECEBIDO PARA FINS DE INSPEÇAO, IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS E CORREÇAO POR PARTE DA LICITANTE
VENCEDORA. SUJEITANDO-SE ESTA AOS PROCEDIMENTOS PARA RETIRADA NO PRAZO ESTABELECIDO PELA CEM, INDEPENDENTE DE

EVENTUAIS MEDIDAS SANCIONATÓRIAS PREVISTAS EM CONTRATO. 11. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO 11.1. 0 LOTE SERÁ ACEITO
PELA BM/RS E DEMAIS ÓRGÃOS REQUISITANTES, QUANDO OS TECNICOS DO CMB/RS E DEMAIS ORGAOS REQUISITANTES, PODENDO
TER EM SUA COMPOSIÇÃO ALÉM DE TÉCNICOS DOS ORGAOS RrQUiSiTANTES, TAMBEM POLICIAIS MILITARES DE "NOTORIO SABER"
NA ÁREA DESIGNADOS PELO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E PATRIMONIO, EMITIREM TERMO DE EXAME E fX
RECEBIMENTO ATESTANDO A CONFORMIDADE DAS ANÁLISES NOMINAIS E BALÍSTICAS REALIZADAS, EM FACE DA NÁO \ ,\y
APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS DE REPROVAÇÃO. 12. .DAS EMBAL-AGENS: 12.1 AS EMBALAGENS COLETIVAS DEVERÃO SER \./ \
ACONDICIONADAS EM UMA SEGUNDA EMBALAGEM PROPRIA PARA ESTOCAGEM ( PAPELÃO OU MADEIRA), QUE DEVERÃO CONTER EF/n
SUA FACE EXTERNA TAMBEM A QUANTIDADE E NUMERO DE LOTE .+##I' 13. EM CASO DE DUVIDA QUANTO A DESCRIÇÃO E .,.+-/:'
ESPECIFICAÇÕES O CENTRO DE MATERIAL BÉLICO PODERÁ DIRIMIR TODAS E QUAISQUER DUVIDAS SOBRE O MATERIAL r--97
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LICITAD0'K'K#'K 14. 0 LICITANTE VENCEDOR DEVERA ENTRAR EM CONTATO COM 0 0RGA0 REQUISITANTE, PARA AGENDAR A
ENTREGA.+:l'++ 15. RELAÇÃO DE ANEXOS: 15.1 ANEXO A TESTE DE RECEBIMENTO; 15.2 ANEXO B IMAGENS. 15.3 ANEXO C ENTREGA
DA AMOSTRA;

Quantidade: 4.501 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Propostas
Participaram deste lote as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas:

CNPJ/CPF Valor Total (R$)

991.##'K.'K##-28 7.251.336,05
213962320018 9.360.279,60
015.###.#'k#-74 9.376.978,31

Fornecedor
HS PRODUKT

GLOCK AMERICA S.A

FABBRICA D' ARMI PIETRO BERETTA SPA

Data / Hora

25/06/2019 15:19:28
25/06/2019 15:19:28
25/06/2019 15:19:28

Situação da Proposta
CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

Lances

Rodada Fornecedor

la rodada FABBRICA D' ARMI PIETRO BEREnIA SPA

la rodada GLOCK AMERICA S.A

Valor Total (R$)

Parou de darlances
Parou de darlances

Data / Hora Situação do Lan

25/06/2019 15:42:21
25/06/2019 15:42;40

Classificação

Posição Fornecedor
lo HS PRODUKT

2o GLOCK AMERICA S.A

3o FABBRICA D' ARMI PIETRO BERETTA SPA

CNPJ/CPF

991.+#H':.w#w-28

213962320018

015.###.+#'K-74

Melhor Oferta Global (R$)

7.251.336,05

9.360.279,60
9.376.978,31

Início/Encerramento

Evento

Início

Encerramento

Data / Hora

25/06/2019 15:34:28
25/06/2019 15:42:41

Observação
Início da sessão de disputa
Encerramento da sessão de disputa

Habilitação
Resultado da Habilitação

Data

25/06/2019 16:47

Usuário

Liege Nadir Pascotini Dresch

Situação

Habilitada

Eventos de Negociação e Convocação
Evento Início Fim Fornecedor Valor Classificado (Total, R$) Valor Ofertado(Total, R$) ME/EPP
Negociação 25/06/2019 15:42 25/06/2019 15:44 HS PRODUKT 7.251.336.05 Não ofertou Não

Eventos do Lote

Evento

Alteração do valor do
Incremento/decremento do
lance

Data / Hora Usuário Observação

25/06/2019 Crisüano Salva Valor do incremento/decremento alterado. DE: 0 PARA: 0.01

Início/reinício da disputa
25/06/2019
15:34:28

Liege Nadir
Pascotini
Dresch

Liege Nadir
Pascotini
Dresch

Liege Nadar
Pascotini
Dresch

Líege Nadir
Pascotíni
Dresch

Líege Nadar
Pascotini
Dresch

Liege Nadir
Pascotini
Dresch

Liege Nadir
Pascotíni
Dresch

Encerramento manual 25/06/2019
IS:42:41

Abertura/reabertura de
rodada de negociação

25/06/2019
15:42:58 Aberta negociação com o melhor classificado HS PRODUKT 991.###.###-28

Encerramento rodada de
negociação

25/06/2019
15:44:01

Encerrada negociação com o melhor classificado HS PRODUKT
991.#'K#.#'K#-28

Aceite de valor 25/06/2019
15:44:31

Foi aceito o valor de R$ 7.251.336,05 para o lote. Valor total ofertado pelo
melhor classificado na disputa deste lote, HS PRODUKT - 99175363728.

Aceite de proposta
25/06/2019
15:44:31 Foi aceita a proposta no valor de R$ 7.251.336,05 para o lote Ç

e
Habilitação

25/06/2019
16:47:02

Empresa HS PRODUKT habilitada no lote, foi aceita documentação d
habilitação já disponibilizada pela empresa.
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Nada mais havendo a registrar o(a) Pregoeiro(a) encerrou a sessão, sendo a ata ao término da sessão pública lida e assinada pelo(a)
Pregoeiro(a), equ

Assinaturas
PREGOEIRO(A)

ípe de apoio e licitantes presentesne

Pregoeiro(a) 'b
CELIC

Liege Nadir Pascotini Dreschsc011 BSC

CELIC

CELIC

P
Nelson Port Schirmer

CELIC - SUBSECRETABl0 DA A7MINiS:F8AÇA0 CENTRAL DE LICITAÇOES

Rengto Coelho Caberão

CELIC- SUBSECRETAR r k
ISTRAÇAO CENTRALDELICITAÇ

L\o----x
OESDMTN

'ARIA D ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇOESCELIC SUBSECR

HS PRODUKT

Homologação - assinatura(s)

Pendente de homologação.

Data/Hora de Geração da Ata: 25/06/2019 17:23
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